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Subseção III – Das Leis  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 61 a 69

Seção IX – Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 70 a 75
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do Trabalho – OIT 
ratificadas pelo Brasil).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑iniciativa;
	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
	` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.
	` Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;

	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.
III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

	` art. 4º, VIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do Trabalho – OIT 
ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eli‑
minação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 
Portadoras de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial ‑ PNPIR).
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direitos das 
Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, 
Intersexos, Assexuais e Outras).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da 
união civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I ‑ independência nacional;

	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da 
competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos 
relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção 
de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o 
Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
	` arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988  
E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

– A –
ABUSO
 �direito de greve: art. 9º, § 2º
 �exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
 �prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
 �econômico: art. 173, § 4º.
 �exercício de função: art. 14, § 9º
 �habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 �mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
 �habeas corpus: art. 5º, LXXVII
 �habeas data: art. 5º, LXXVII
 �impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 �art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – 
ADECON
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
 �citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º
 �competência: art. 102, I, a
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º
 �omissão de medida: art. 103, § 20
 �processo e julgamento: art. 102, I, a
 �recurso extraordinário: art. 102, III
 �suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
 �art. 37, § 4º
 �privada: art. 5º, LIX
 �pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
 �art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
 �art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
 �competência do STF: art. 102, I, i
 �competência do STJ: art. 105, I, e
 �competência do TRF: art. 108, I, b
 �decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO
 �cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
 �informação: art. 5º, XIV

ACORDOS
 �internacionais: art. 49, I
 �coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI

ACIDENTES DE TRABALHO
 �previdência social: art. 201, I e § 10
 �seguro: art. 7º, XXVIII

ADICIONAIS
 �art. 17, ADCT
 �de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �arts. 37 a 43
 �ação popular: art. 5º, LXXIII
 �acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c; ADCT, art. 

17, §§ 1º e 2º
 �administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º
 �admissão sem concurso: art. 71, III
 �aposentadoria: art. 40, § 1º
 �apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
 �atos, fiscalização e controle: art. 49, X
 �aumento de despesas: art. 63, I
 �cargos em comissão: art. 37, II e V
 �cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
 �competência privativa do Presidente da República: art. 84, VI
 �contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
 �controle externo e interno: art. 70
 �controle externo: art. 71
 �controle interno: art. 74, II
 �criação, estruturação e atribuições de Ministérios e outros órgãos: 

arts. 48, X; 61, § 1º, II, e; 84, VI
 �despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 38, par. ún.
 �despesas excedentes: art. 167, II
 �disposições gerais: art. 38
 �entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial: ADCT, 

art. 46
 �finanças: art. 163, I
 �funções de confiança: art. 37, V e XVII
 �gestão e consulta da documentação governamental: art. 216, § 2º
 �gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º
 �improbidade: art. 37, § 4º
 �inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
 �informações privilegiadas: art. 37, § 7º
 �inspeções e auditorias: art. 71, IV
 �investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �licitação para serviços públicos: art. 175, caput
 �limites remuneratórios do servidor público aos Estados e ao 

DF: art. 37, § 12
 �limites remuneratórios do servidor público: art. 37, § 11
 �orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 37, § 5º
 �prestação de contas de pessoa física ou entidade pública: art. 

70, par. ún.
 �princípios: art. 37
 �publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
 �regime e planos de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
 �remuneração e subsídio servidor público: art. 37, XI
 �taxas dos serviços públicos: art. 145, II
 �vencimentos do pessoal da administração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
 �competência do Ministro de Estado: art. 87, par. ún.
 �metas e prioridades: art. 165, § 2º
 �plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
 �art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
 �art. 227
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CÓDIGO FLORESTAL
LEI N. 12.651,  

DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 6.938, de 
31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 
de dezembro de 2006; revoga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

	` Código Florestal
	` DOU, 28.05.2012.
	` Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que promovam a recu-
peração f lorestal e a implantação de sistemas agroflorestais em áreas 
rurais desapropriadas e em áreas degradadas, nos casos que especifica).
	` Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental 
Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas de caráter 
geral aos Programas de Regularização Ambiental, de que trata a 
Lei 12.651/2012).
	` Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais complementares aos Pro-
gramas de Regularização Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, 
de que trata este decreto, institui o Programa Mais Ambiente Brasil.)
	` Dec. 8.576/2015 (Institui a Comissão Nacional para Redução das 
Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes do Desmatamento 
e da Degradação Florestal, Conservação dos Estoques de Carbono 
Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Estoques 
de Carbono Florestal - REDD+).
	` Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integrado Multiagências de Co-
ordenação Operacional Nacional - Ciman).
	` Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacional de Recuperação da 
Vegetação Nativa).

A Presidenta da República. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (Vetado.)
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção 
da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas 
de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de 
matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos 
florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e 
prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance 
de seus objetivos. (Alterado pela Lei 12.727/2012.)
Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento 
sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios: (Alte-
rado pela Lei 12.727/2012.)

	` Dec. 8.892/2016 (Cria a Comissão Nacional para os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável).

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a 
preservação das suas florestas e demais formas de vegetação 
nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos 
hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem 
estar das gerações presentes e futuras; (Acrescentado pela 
Lei 12.727/2012.)
II - reafirmação da importância da função estratégica da ativi-
dade agropecuária e do papel das florestas e demais formas 
de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento 
econômico, na melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira e na presença do País nos mercados nacional e 
internacional de alimentos e bioenergia; (Acrescentado pela 
Lei 12.727/2012.)
III - ação governamental de proteção e uso sustentável de 
florestas, consagrando o compromisso do País com a compa-
tibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a 
preservação da água, do solo e da vegetação; (Acrescentado 
pela Lei 12.727/2012.)
IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, 
na criação de políticas para a preservação e restauração da 
vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas 
áreas urbanas e rurais; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca 
da inovação para o uso sustentável do solo e da água, a 
recuperação e a preservação das florestas e demais formas 
de vegetação nativa; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para 
fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa 
e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 
sustentáveis. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as de-
mais formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade 
às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 
os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade 
com as limitações que a legislação em geral e especialmente 
esta Lei estabelecem.
§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou 
omissões contrárias às disposições desta Lei são consideradas 
uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento 
sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei n. 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei n. 
6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, 
civis e penais.

	` Refere-se ao CPC/1973.
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são 
transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Ro-
raima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas 
ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, 
e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental 
de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilida-
de geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma proprie-
dade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12, com a 
função de assegurar o uso econômico de modo sustentável 
dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação 
e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a con-
servação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção 
de fauna silvestre e da flora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação 
antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, 
benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste 
último caso, a adoção do regime de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar 
e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e 
projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 
3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa 
e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como 
atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão 
de energia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana;
VII - manejo sustentável: administração da vegetação na-
tural para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e 
ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação 
do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumu-
lativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies 
madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos 
da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO FLORESTAL

– A –

AGRICULTURA FAMILIAR
 �arts. 52 a 58
 �autorização simplificada manejo 

florestal madeireiro sustentável da 
Reserva Legal: art. 57

 �controle e fiscalização dos órgãos 
ambientais: art. 58

 �gratuidade do registro da Reserva 
Legal: art. 53, § 1º

 �inscrição dos imóveis no Cadastro 
Ambiental Rural: arts. 29 e 55

 �intervenção e supressão de vegeta-
ção em Áreas de Preservação Per-
manente e de Reserva Legal para 
as atividades eventuais ou de baixo 
impacto ambienta I: art. 52

 �manejo eventual: art. 56, § 3º
 �manutenção da área de reserva legal: 

art. 54
 �procedimento simplificado: art. 56
 �recomposição da vegetação da Re-

serva Legal: art. 54, § 1º
 �registro no CAR da Reserva Legal: 

art. 53

AGROSSIVIPASTORIS
 �vegetação; intervenção ou supres-

são: art. 8º

AMAZÔNIA LEGAL
 �constituição de servidão ambiental 

e outros instrumentos congêneres: 
art. 68, § 2º

 �definição: art. 3º, I
 �dispensa do cômputo das Áreas de 

Preservação Permanente no cálculo 
do percentual da Reserva Legal: art. 
15, § 4º, I

 �percentual de Reserva Legal: art. 12, 
I e § 2º

 �reduzir ZEE: art. 13, I

APICUM
 �definição: art. 3º, XV
 �ampliação da ocupação: art. 11-A, 

§ 5º
 �utilização em atividades de carcini-

cultura (requisitos): art. 11-A, § 1º
 �estudo prévio de impacto ambien-

tal – EPIA e relatório de impacto am-
biental – RIMA: art. 11-A, § 3º

 �licença ambiental: art. 11-A, § 2º
 �medidas de controle e adequação: 

art. 11-A, § 4º
 �regularização das atividades e em-

preendimentos: art. 11-A, § 6º
 �uso ecologicamente sustentável: art. 

11-A
 �vedações: art. 11-A, § 7º

AQUICULTURA
 �admissão da prática: art. 4º, § 6º, ca-

put
 �requisitos: art. 4º, §  6º, I a V

ÁREA ABANDONADA
 �imóvel rural: art. 3º, XXV, e 29

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMA‑
NENTE – APP
 �abrangência: art. 4º a 6º
 �acesso de pessoas e animais: art. 9º
 �continuidade das atividades agrossil-

vipastoris de ecoturismo e de turis-
mo rural: art. 61-A

 �definição: art. 3º, II
 �dispensa da reserva da faixa de pro-

teção: art. 4º, § 4º
 �dispensa de autorização para ativida-

des de segurança nacional e obras de 
interesse da defesa civil: art. 8º, § 3º

 �exigência de recomposição: art. 61-B
 �função ecológica do manguezal 

comprometida: art. 80, § 2º
 �hipóteses: art. 4º
 �implantação de reservatório d’água: 

art. 5º
 �impossibilidade de regularização de 

futuras intervenções: art. 8º, § 4º
 �interesse social: art. 6º
 �intervenção ou a supressão de vege-

tação nativa: art. 8º
 �não exigência: art. 4º, § 1º
 �plantio de culturas temporárias: art. 

4º, § 5º
 �recomposição de áreas consolidadas 

em Áreas de Preservação Permanen-
te: art. 61-C

 �regularização fundiária de interesse 
específico: art. 65

 �regularização fundiária de interesse 
social: art. 64

 �regime de proteção: art. 7º a 9º
 �reservatórios artificiais de água: art. 

62
 �supressão de vegetação nativa (auto-

rização): art. 8º, § 1º
 �vegetação: art. 7º

ÁREA DE RESERVA LEGAL
 �arts. 12 a 25
 �abastecimento público e tratamento 

de esgoto: art. 12, § 6º
 �ampliação da: art. 13, II
 �área de formação florestal: art. 12, 

§ 2º
 �averbação na matrícula do imóvel: 

art. 30
 �coleta de produtos florestais não ma-

deireiros: art. 21

 �cômputo das Áreas de Preservação 
Permanente: art. 15

 �cômputo de área de preservação 
permanente: art. 15

 �conservação de regime de proteção: 
art. 17 a 25

 �constituição da reserva legal: art. 67
 �delimitação: art. 12 a 16
 �exploração energia hidráulica: art. 

12, § 7º
 �exploração seletiva: art. 20
 �fracionamento do imóvel rural: art. 

12, § 1º
 �inscrição: art. 18, § 1º
 �inserção de perímetro urbano: art. 19
 �inserção do imóvel rural em períme-

tro urbano: art. 19
 �localização no imóvel rural: art. 14
 �manejo florestal sustentável com 

propósito comercial: art. 22
 �manejo florestal sustentável sem 

propósito comercial: art. 23
 �manejo sustentável: art. 20
 �não exigência: art. 12, §§ 7º e 8º
 �não sujeição: art. 12, § 6º
 �recomposição, compensação ou re-

generação (dispensa): art. 68
 �redução de propriedade: art. 13, I
 �regime de condomínio ou coletiva 

entre propriedades rurais: art. 16
 �registro: art. 18
 �regularização: art. 66
 �zoneamento ecológico-econômico: 

art. 13

ÁREA DE USO ALTERNATIVO DO 
SOLO
 �conversão de vegetação (não per-

missão): art. 28
 �corte ou a exploração de espécies 

nativas: art. 35, § 3º
 �pantanais e planícies pantaneiras: 

art. 10
 �pessoas e animais: arts. 10 e 11
 �supressão de vegetação: art. 27
 �uso alternativo do solo: art. 26

ÁREA DE USO RESTRITO
 �boas práticas agronômicas: art. 11
 �exploração ecologicamente susten-

tável: art. 10

ÁREA RURAL CONSOLIDADA
 �definição: art. 3º, IV
 �reduzir ZEE: art. 13, I

ÁREA ÚMIDA
 �definição: art. 3º, XXV
 �importância internacional: art. 6º, IX
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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 140,  
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo 
único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate 
à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da 
fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.

	` Proteção às paisagens naturais notáveis

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos 
III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição 
Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 
do exercício da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 
das florestas, da fauna e da flora.
Art. 2º. Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:
I – licenciamento ambiental: o procedimento administrativo des-
tinado a licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores 
de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;
II – atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui 
ao ente federativo originariamente detentor das atribuições, nas 
hipóteses definidas nesta Lei Complementar;
III – atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxi-
liar no desempenho das atribuições decorrentes das competências 
comuns, quando solicitado pelo ente federativo originariamente 
detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.
Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, no exercício da competência 
comum a que se refere esta Lei Complementar:
I – proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática 
e eficiente;
II – garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com 
a proteção do meio ambiente, observando a dignidade da pessoa 
humana, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades 
sociais e regionais;
III – harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar 
a sobreposição de atuação entre os entes federativos, de forma 
a evitar conflitos de atribuições e garantir uma atuação adminis-
trativa eficiente;
IV – garantir a uniformidade da política ambiental para todo o 
País, respeitadas as peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO II. 
DOS INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO

Art. 4º. Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos 
seguintes instrumentos de cooperação institucional:
I – consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor;
II – convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumen-
tos similares com órgãos e entidades do Poder Público, respeitado 
o art. 241 da Constituição Federal;
III – Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais 
e Comissão Bipartite do Distrito Federal;
IV – fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos;
V – delegação de atribuições de um ente federativo a outro, res-
peitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar;

VI – delegação da execução de ações administrativas de um ente 
federativo a outro, respeitados os requisitos previstos nesta Lei 
Complementar.
§ 1º. Os instrumentos mencionados no inciso II do caput podem 
ser firmados com prazo indeterminado.
§ 2º. A Comissão Tripartite Nacional será formada, paritariamente, 
por representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, com o objetivo de fomentar 
a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os 
entes federativos.
§ 3º. As Comissões Tripartites Estaduais serão formadas, parita-
riamente, por representantes dos Poderes Executivos da União, 
dos Estados e dos Municípios, com o objetivo de fomentar a 
gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes 
federativos.
§ 4º. A Comissão Bipartite do Distrito Federal será formada, pari-
tariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União e 
do Distrito Federal, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental 
compartilhada e descentralizada entre esses entes federativos.
§ 5º. As Comissões Tripartites e a Comissão Bipartite do Distrito 
Federal terão sua organização e funcionamento regidos pelos 
respectivos regimentos internos.
Art. 5º. O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a 
execução de ações administrativas a ele atribuídas nesta Lei Com-
plementar, desde que o ente destinatário da delegação disponha 
de órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas 
a serem delegadas e de conselho de meio ambiente.
Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental capacitado, para 
os efeitos do disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios 
ou em consórcio, devidamente habilitados e em número compatível 
com a demanda das ações administrativas a serem delegadas.

CAPÍTULO III. 
DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO

Art. 6º. As ações de cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão ser desenvolvidas de 
modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a garantir o 
desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas 
as políticas governamentais.
Art. 7º. São ações administrativas da União:
I – formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política 
Nacional do Meio Ambiente;
II – exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas 
atribuições;
III – promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio 
Ambiente nos âmbitos nacional e internacional;
IV – promover a integração de programas e ações de órgãos e 
entidades da administração pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, relacionados à proteção e à 
gestão ambiental;
V – articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio 
à Política Nacional do Meio Ambiente;
VI – promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcio-
nados à proteção e à gestão ambiental, divulgando os resultados 
obtidos;
VII – promover a articulação da Política Nacional do Meio Am-
biente com as de Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, 
Ordenamento Territorial e outras;
VIII – organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e enti-
dades da administração pública dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, o Sistema Nacional de Informação sobre Meio 
Ambiente (Sinima);
IX – elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e 
regional;
X – definir espaços territoriais e seus componentes a serem espe-
cialmente protegidos;
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LEIS

LEI Nº 3.924,  
DE 26 DE JULHO DE 1961

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos.

	` Monumentos arqueológicos e pré-históricos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de 
qualquer natureza existentes no território nacional e todos 
os elementos que nêles se encontram ficam sob a guarda e 
proteção do Poder Público, de acôrdo com o que estabelece 
o art. 175 da Constituição Federal.
Parágrafo único. A propriedade da superfície, regida pelo 
direito comum, não inclui a das jazidas arqueológicas ou 
pré-históricas, nem a dos objetos nelas incorporados na forma 
do art. 152 da mesma Constituição.
Art. 2º. Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-
-históricos:
a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que 
representem testemunhos de cultura dos paleoameríndios do 
Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços 
sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras 
não espeficadas aqui, mas de significado idêntico a juízo da 
autoridade competente.
b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de 
ocupação pelos paleoameríndios tais como grutas, lapas e 
abrigos sob rocha;
c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais 
de pouso prolongado ou de aldeiamento, “estações” e “cerâ-
mios”, nos quais se encontram vestígios humanos de interêsse 
arqueológico ou paleoetnográfico;
d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos 
de utensílios e outros vestígios de atividade de paleoame-
ríndios.

Art. 3º. São proibidos em todo o território nacional, o aprovei-
tamento econômico, a destruição ou mutilação, para qualquer 
fim, das jazidas arqueológicas ou pré-históricas conhecidas 
como sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou 
sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições e objetos enu-
merados nas alíneas b, c e d do artigo anterior, antes de 
serem devidamente pesquisados, respeitadas as concessões 
anteriores e não caducas.
Art. 4º. Tôda a pessoa, natural ou jurídica que, na data da 
publicação desta lei, já estiver procedendo, para fins econô-
micos ou outros, à exploração de jazidas arqueológicas ou 
pré-históricas, deverá comunicar à Diretoria do Patrimônio 
Histórico Nacional, dentro de sessenta (60) dias, sob pena de 
multa de Cr$10.000,00 a Cr$50.000,00 (dez mil a cinqüenta mil 
cruzeiros), o exercício dessa atividade, para efeito de exame, 
registro, fiscalização e salvaguarda do interêsse da ciência.
Art. 5º. Qualquer ato que importe na destruição ou mutila-
ção dos monumentos a que se refere o art. 2º desta lei, será 
considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, como tal, 
punível de acôrdo com o disposto nas leis penais.
Art. 6º. As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas 
ao govêrno da União, por intermédio da Diretoria do Patrimô-
nio Histórico e Artístico Nacional, de acôrdo com o art. 4º e 
registradas na forma do artigo 27 desta lei, terão precedência 
para estudo e eventual aproveitamento, em conformidade 
com o Código de Minas.
Art. 7º. As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer 
natureza, não manifestadas e registradas na forma dos arts. 

4º e 6º desta lei, são consideradas, para todos os efeitos bens 
patrimoniais da União.

CAPÍTULO II 
DAS ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS REALIZADAS  

POR PARTICULARES

Art. 8º. O direito de realizar escavações para fins arqueológi-
cos, em terras de domínio público ou particular, constitui-se 
mediante permissão do Govêrno da União, através da Diretoria 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ficando obrigado 
a respeitá-lo o proprietário ou possuidor do solo.
Art. 9º. O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, acompanhado de 
indicação exata do local, do vulto e da duração aproximada 
dos trabalhos a serem executados, da prova de idoneidade 
técnico-científica e financeira do requerente e do nome do 
responsável pela realização dos trabalhos.
Parágrafo único. Estando em condomínio a área em que 
se localiza a jazida, sòmente poderá requerer a permissão o 
administrador ou cabecel, eleito na forma do Código Civil.
Art. 10. A permissão terá por título uma portaria do Ministro 
da Educação e Cultura, que será transcrita em livro próprio 
da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, e na 
qual ficarão estabelecidas as condições a serem observadas 
ao desenvolvimento das escavações e estudos.
Art. 11. Desde que as escavações e estudos devam ser reali-
zados em terreno que não pertença ao requerente, deverá ser 
anexado ao seu pedido o consentimento escrito do proprietá-
rio do terreno ou de quem esteja em uso e gôzo desse direito.
§ 1º. As escavações devem ser necessàriamente executadas 
sob a orientação do permissionário, que responderá, civil, 
penal e administrativamente, pelos prejuízos que causar ao 
Patrimônio Nacional ou a terceiros.
§ 2º. As escavações devem ser realizadas de acôrdo com as 
condições estipuladas no instrumento de permissão, não 
podendo o responsável, sob nenhum pretext, impedir a ins-
peção dos trabalhos por delegado especialmente designado 
pela Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
quando fôr julgado conveniente.
§ 3º. O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, trimestralmente, 
sôbre o andamento das escavações, salvo a ocorrência de fato 
excepcional, cuja notificação deverá ser feita imediatamente, 
para as providências cabíveis. 
Art. 12. O Ministro da Educação e Cultura poderá cassar a 
permissão, concedida, uma vez que:
a) não sejam cumpridas as prescrições da presente lei e do 
instrumento de concessão da licença;
b) sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior 
a doze (12) meses, salvo motivo de fôrça maior, devidamente 
comprovado;
c) no caso de não cumprimento do § 3º do artigo anterior.
Parágrafo único. Em qualquer dos casos acima enumerados, 
o permissionário não terá direito à indenização alguma pelas 
despesas que tiver efetuado.

CAPÍTULO III 
DAS ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS REALIZADAS  

POR INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS 
ESPECIALIZADAS DA UNIÃO DOS  

ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS

Art. 13. A União, bem como os Estados e Municípios mediante 
autorização federal, poderão proceder a escavações e pesqui-
sas, no interêsse da arqueologia e da pré-histórica em terrenos 
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DECRETOS-LEIS
DECRETO-LEI Nº 25,  

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional.

	` Lei do tombamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I. 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o 
conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a 
fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional 
valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.

	` CF/1988: art. 216.
§ 1º. Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados 
parte integrante do patrimônio histórico o artístico nacional, depois 
de inscritos separada ou agrupadamente num dos quatro Livros 
do Tombo, de que trata o art. 4º desta Lei.
§ 2º. Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e 
são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, 
bem como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger 
pela feição notável com que tenham sido dotados pela natureza 
ou agenciados pela indústria humana.

	` CP: art. 166.
	` Lei 9.605/1998: art. 63.

Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas 
naturais, bem como às pessoas jurídicas de direito privado e de 
direito público interno.
Art. 3º. Excluem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as 
obras de origem estrangeira:
1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares 
acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas 
estrangeiras, que façam carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do 
Código Civil, e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou 
artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas 
ou comerciais:
6) que sejam importadas por empresas estrangeiras expressamente 
para adorno dos respectivos estabelecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia 
de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço ao Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II. 
DO TOMBAMENTO

	` CF/1988: art. 216, § 1º.
	` Lei 8.394/1991 – Preservação, organização e proteção dos acervos 
documentais privados dos presidentes da República.

Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras 
a que se refere o art. 1º desta Lei, a saber:
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, 
as coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, etno-
gráfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas no § 
2º do citado art. 1º.
2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico e 
as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, 
nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem 
na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.
§ 1º. Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.

§ 2º. Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas nas alíneas 
1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e especificados no 
regulamento que for expedido para execução da presente lei.
Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Es-
tados e aos Municípios se fará de ofício, por ordem do diretor do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, mas deverá 
ser notificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda 
estiver a coisa tombada, a fim de produzir os necessários efeitos.
Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou 
à pessoa jurídica de direito privado se fará voluntária ou com-
pulsoriamente.
Art. 7º. Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o 
proprietário o pedir e a coisa se revestir dos requisitos necessários 
para constituir parte integrante do patrimônio histórico e artístico 
nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário 
anuir, por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição 
da coisa em qualquer dos Livros do Tombo.
Art. 8º. Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o 
proprietário se recusar a anuir à inscrição da coisa.
Art. 9º. O tombamento compulsório se fará de acordo com o 
seguinte processo:
1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu 
órgão competente, notificará o proprietário para anuir ao tomba-
mento, dentro do prazo de quinze dias, a contar do recebimento 
da notificação, ou para, si o quiser impugnar, oferecer dentro do 
mesmo prazo as razões de sua impugnação.
2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado 
que é fatal, o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional mandará por simples despacho que se proceda à inscrição 
da coisa no competente Livro do Tombo.
3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-
-se-á vista da mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao 
órgão de que houver emanado a iniciativa do tombamento, a 
fim de sustentá-la. Em seguida, independentemente de custas, 
será o processo remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que proferirá decisão 
a respeito, dentro do prazo de sessenta dias, a contar do seu 
recebimento. Dessa decisão não caberá recurso.
Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o art. 6º desta 
Lei, será considerado provisório ou definitivo, conforme esteja o 
respectivo processo iniciado pela notificação ou concluído pela 
inscrição dos referidos bens no competente Livro do Tombo.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, salvo a disposição do art. 
13 desta Lei, o tombamento provisório se equiparará ao definitivo.

CAPÍTULO III. 
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados 
ou aos Municípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser 
transferidas de uma à outra das referidas entidades.
Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o adquirente 
dar imediato conhecimento ao Serviço do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional.
Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, 
de propriedade de pessoas naturais ou jurídicas de direito privado 
sofrerá as restrições constantes da presente lei.
Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade par-
ticular será, por iniciativa do órgão competente do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, transcrito para os devi-
dos efeitos em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis e 
averbado ao lado da transcrição do domínio.
§ 1º. No caso de transferência de propriedade dos bens de que 
trata este artigo, deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta 
dias, sob pena de multa de dez por cento sobre o respectivo valor, 
fazê-la constar do registro, ainda que se trate de transmissão 
judicial ou causa mortis.
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DECRETOS
DECRETO Nº 24.643,  

DE 10 DE JULHO DE 1934

Decreta o Código de Águas.

	` Código de Águas

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do 
Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto 
nº 19.398, de 11/11/1930, e: 
Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje 
por uma legislação obsoleta, em desacordo com as necessidades 
e interesses da coletividade nacional; 
Considerando que se torna necessário modificar esse estado 
de coisas, dotando o país de uma legislação adequada que, de 
acordo com a tendência atual, permita ao poder público controlar 
e incentivar o aproveitamento industrial das águas; 
Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige me-
didas que facilitem e garantam seu aproveitamento racional; 
Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços 
afetos ao Ministério da Agricultura, está o Governo aparelhado, 
por seus orgãos competentes, a ministrar assistência técnica e 
material, indispensável a consecução de tais objetivos; 
Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução 
compete ao Ministério da Agricultura e que vai assinado pelos 
ministros de Estado: 

CÓDIGO DE ÁGUAS

LIVRO I 
ÁGUAS EM GERAL E SUA PROPRIEDADE

TÍTULO I 
ÁGUAS, ÁLVEO E MARGENS

CAPÍTULO I 
ÁGUAS PÚBLICAS

Art. 1º As águas públicas podem ser de uso comum ou dominicais. 
Art. 2º São águas públicas de uso comum:  
a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, baías, 
enseadas e portos;  
b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis;  
c) as correntes de que se façam estas águas;  
d) as fontes e reservatórios públicos;  
e) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que, por 
si só, constituam o “caput fluminis”;  
f) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os mesmos 
influam na navegabilidade ou flutuabilidade. 
§ 1º Uma corrente navegável ou flutuável se diz feita por outra 
quando se torna navegável logo depois de receber essa outra. 
§ 2º As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis ou 
flutuáveis serão determinadas pelo exame de peritos. 
§ 3º Não se compreendem na letra b deste artigo, os lagos ou 
lagoas situadas em um só prédio particular e por ele exclusivamente 
cercado, quando não sejam alimentados por alguma corrente 
de uso comum. 
Art. 3º A perenidade das águas é condição essencial para que elas 
se possam considerar públicas, nos termos do artigo precedente. 
Parágrafo único. Entretanto para os efeitos deste Código ainda 
serão consideradas perenes as águas que secarem em algum 
estio forte. 
Art. 4º Uma corrente considerada pública, nos termos da letra b 
do art. 2º, não perde este caráter porque em algum ou alguns de 
seus trechos deixe de ser navegável ou flutuável. 
Art. 5º Ainda se consideram públicas, de uso comum todas as 
águas situadas nas zonas periodicamente assoladas pelas secas, 
nos termos e de acordo com a legislação especial sobre a matéria. 
Art. 6º São públicas dominicais todas as águas situadas em terrenos 
que também o sejam, quando as mesmas não forem do domínio 
público de uso comum, ou não forem comuns. 

CAPÍTULO II 
ÁGUAS COMUNS

Art. 7º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e 
de que essas não se façam. 

CAPÍTULO III 
ÁGUAS PARTICULARES

Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em 
terrenos que também o sejam, quando as mesmas não estiverem 
classificadas entre as águas comuns de todos, as águas públicas 
ou as águas comuns. 

CAPÍTULO IV 
ÁLVEO E MARGENS

Art. 9º Álveo é a superfície que as águas cobrem sem transbordar 
para o solo natural e ordinariamente enxuto. 
Art. 10. O álveo será público de uso comum, ou dominical, con-
forme a propriedade das respectivas águas; e será particular no 
caso das águas comuns ou das águas particulares. 
§ 1º Na hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre diversos 
proprietários, o direito de cada um deles se estende a todo o 
comprimento de sua testada até a linha que divide o álveo ao meio. 
§ 2º Na hipótese de um lago ou lagoa nas mesmas condições, o 
direito de cada proprietário estender-se-á desde a margem até 
a linha ou ponto mais conveniente para divisão equitativa das 
águas, na extensão da testada de cada quinhoeiro, linha ou ponto 
locados, de preferência, segundo o próprio uso dos ribeirinhos. 
Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao 
uso comum, ou por algum título legítimo não pertencerem ao 
domínio particular; 
1º, os terrenos de marinha; 
2º, os terrenos reservados nas margens das correntes públicas 
de uso comum, bem como dos canais, lagos e lagoas da mesma 
espécie. Salvo quanto às correntes que, não sendo navegáveis nem 
flutuáveis, concorrem apenas para formar outras simplesmente 
flutuáveis, e não navegáveis. 
§ 1º Os terrenos que estão em causa serão concedidos na forma 
da legislação especial sobre a matéria. 
§ 2º Será tolerado o uso desses terrenos pelos ribeirinhos, princi-
palmente os pequenos proprietários, que os cultivem, sempre que 
o mesmo não colidir por qualquer forma com o interesse público. 
Art. 12. Sobre as margens das correntes a que se refere a última 
parte do nº 2 do artigo anterior, fica somente, e dentro apenas 
da faixa de 10 metros, estabelecida uma servidão de trânsito 
para os agentes da administração pública, quando em execução 
de serviços. 
Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados 
pelas águas do mar ou dos rios navegáveis, vão até 33 metros 
para a parte da terra, contados desde o ponto a que chega a 
preamar média.
Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução 
do art. 51, § 14, da Lei de 15 de novembro de 1831. 
Art. 14. Os terrenos reservados são os que, banhados pelas cor-
rentes navegáveis, fora do alcance das marés, vão até a distância 
de 15 metros para a parte de terra, contados desde o ponto médio 
das enchentes ordinárias. 
Art. 15. O limite que separa o domínio marítimo do domínio fluvial, 
para o efeito de medirem-se ou demarcarem-se 33 (trinta e três), ou 
15 (quinze) metros, conforme os terrenos estiverem dentro ou fora 
do alcance das marés, será indicado pela seção transversal do rio, 
cujo nível não oscile com a maré ou, praticamente, por qualquer 
fato geológico ou biológico que ateste a ação poderosa do mar. 

CAPÍTULO V 
ACESSÃO

Art. 16. Constituem “aluvião” os acréscimos que sucessiva e imper-
ceptivelmente se formarem para a parte do mar e das correntes, 
aquém do ponto a que chega a preamar média, ou do ponto 
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RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001,  

DE 23 DE JANEIRO DE 1986

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto 
ambiental.

	` Impacto Ambiental

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de 
junho de 1983, para efetivo exercício das responsabilidades que lhe 
são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, e Considerando a 
necessidade de se estabelecerem as definições, as responsabilidades, 
os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente, RESOLVE:

Art. 1º. Para efeito desta Resolução, considera-se impacto am-
biental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e 
biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 
matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta 
ou indiretamente, afetam:
I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II - as atividades sociais e econômicas;
III - a biota;
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
V - a qualidade dos recursos ambientais.
Art. 2º. Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental 
e respectivo relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem subme-
tidos à aprovação do órgão estadual competente, e da Secretaria 
Especial do Meio Ambiente - SEMA em caráter supletivo, o licencia-
mento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:

	` A Secretaria Especial do Meio Ambiente – SEMA, vinculada ao 
Ministério do Interior, foi extinta pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro 
de 1989, que criou o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. As atribuições em matéria 
ambiental são atualmente do Ministério do Meio Ambiente.

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;
II - Ferrovias;
III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;
IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do 
Decreto-Lei nº 32, de 18.11.66;

	` O Decreto-Lei  foi revogado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986.

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emis-
sários de esgotos sanitários;
VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV;
VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, 
tais como: barragem para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de 
saneamento ou de irrigação, abertura de canais para navegação, 
drenagem e irrigação, retificação de cursos d’água, abertura de 
barras e embocaduras, transposição de bacias, diques;
VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);
IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no 
Código de Mineração;
X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos 
tóxicos ou perigosos;
Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte 
de energia primária, acima de 10MW;
XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petro-
químicos, siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, 
extração e cultivo de recursos hidróbios);
XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;
XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima 
de 100 hectares ou menores, quando atingir áreas significativas em 
termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental;
XV - Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas conside-
radas de relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos 
órgãos estaduais ou municipais;
XVI - Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou 
produtos similares, em quantidade superior a dez toneladas por 
dia. (nova redação dada pela Resolução n° 11/86)

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 
1.000 ha. ou menores, neste caso, quando se tratar de áreas sig-
nificativas em termos percentuais ou de importância do ponto de 
vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. (inciso 
acrescentado pela Resolução n° 11/86)
XVIII - Empreendimentos potencialmente lesivos ao patrimônio es-
peleológico nacional. (inciso acrescentado pela Resolução n° 5/87)
Art. 3º. (Revogado pela Resolução n° 237/97)
Art. 4º. Os órgãos ambientais competentes e os órgãos setoriais 
do SISNAMA deverão compatibilizar os processos de licenciamento 
com as etapas de planejamento e implantação das atividades mo-
dificadoras do meio Ambiente, respeitados os critérios e diretrizes 
estabelecidos por esta Resolução e tendo por base a natureza o 
porte e as peculiaridades de cada atividade.
Art. 5º. O estudo de impacto ambiental, além de atender à le-
gislação, em especial os princípios e objetivos expressos na Lei 
de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes 
diretrizes gerais:
I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização 
de projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução 
do projeto;
II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais 
gerados nas fases de implantação e operação da atividade;
III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indireta-
mente afetada pelos impactos, denominada área de influência 
do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica 
na qual se localiza;
lV - Considerar os planos e programas governamentais, propos-
tos e em implantação na área de influência do projeto, e sua 
compatibilidade.
Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto 
ambiental o órgão estadual competente, ou a SEMA, ou no que 
couber ao Município, fixará as diretrizes adicionais que, pelas 
peculiaridades do projeto e características ambientais da área, 
forem julgadas necessárias, inclusive os prazos para conclusão e 
análise dos estudos.
Art. 6º. O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, 
as seguintes atividades técnicas:
I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa 
descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal 
como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da 
área, antes da implantação do projeto, considerando:
a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando 
os recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os 
corpos d’água, o regime hidrológico, as correntes marinhas, as 
correntes atmosféricas;
b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, 
destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de 
valor científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as 
áreas de preservação permanente;
c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos 
da água e a sócio-economia, destacando os sítios e monumentos 
arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações 
de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais 
e a potencial utilização futura desses recursos.

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas al-
ternativas, através de identificação, previsão da magnitude e 
interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes, 
discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e 
adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, 
temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas 
propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus 
e benefícios sociais.
III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, 
entre elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento 
de despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas.
lV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitora-
mento (os impactos positivos e negativos, indicando os fatores e 
parâmetros a serem considerados.
Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de im-
pacto ambiental o órgão estadual competente; ou a SEMA ou 
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INSTRUÇÕES NORMATIVAS E PORTARIAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 141,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o controle e o manejo ambiental da fauna sinantrópica nociva.

	` Regulamenta o controle e o manejo ambiental da fauna sinantrópica 
nociva

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, no uso das 
atribuições legais previstas no art. 26, inciso V, do Anexo I, da 
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 5.718, de 13 de 
março de 2006, e o art. 95, item VI, do Regimento Interno, aprovado 
pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;
Considerando o art. 3º, § 2º e art. 8º, parágrafo único da Lei nº 5.197, 
de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e 
dá outras providências e o art. 37, Inciso IV, da Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, Lei dos Crimes ambientais;
Considerando a necessidade de ordenar os critérios de manejo e 
controle da fauna sinantrópica nociva, e; 
Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de 
Fauna e Recursos Pesqueiros – DIFAP no processo Ibama n.º 
02001.005076/2005-90, resolve:
Art. 1º. Regulamentar o controle e o manejo ambiental da fauna 
sinantrópica nociva. 
§ 1º Declarações locais e temporais de nocividade de populações 
de espécies da fauna deverão, sempre que possível, ser baseadas 
em protocolos definidos pelos Ministérios da Saúde, da Agricultura 
ou do Meio Ambiente.
§ 2º Com base no protocolo referido no parágrafo anterior, po-
pulações de espécies sinantrópicas podem ser declaradas nocivas 
pelos órgãos federal ou estaduais do meio ambiente ou, ainda, 
pelos órgãos da Saúde e Agricultura, quando assim acordado com 
o órgão do meio ambiente.
Art. 2º. Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:
I – controle da fauna: captura de espécimes animais seguida de 
soltura, com intervenções de marcação, esterilização ou admi-
nistração farmacológica; captura seguida de remoção; captura 
seguida de eliminação; ou eliminação direta de espécimes animais.
II – espécies domésticas: espécies que, por meio de processos 
tradicionais e sistematizados de manejo ou melhoramento zoo-
técnico, tornaram-se dependentes do homem apresentando 
características biológicas e comportamentais em estreita relação 
com ele, podendo apresentar fenótipo variável, diferente da espécie 
silvestre que as originaram;
III – fauna exótica invasora: animais introduzidos a um ecossistema 
do qual não fazem parte originalmente, mas onde se adaptam e 
passam a exercer dominância, prejudicando processos naturais e 
espécies nativas, além de causar prejuízos de ordem econômica 
e social;
IV – fauna sinantrópica: populações animais de espécies silvestres 
nativas ou exóticas, que utilizam recursos de áreas antrópicas, de 
forma transitória em seu deslocamento, como via de passagem ou 
local de descanso; ou permanente, utilizando-as como área de vida;
V – fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de 
forma negativa com a população humana, causando-lhe trans-
tornos significativos de ordem econômica ou ambiental, ou que 
represente riscos à saúde pública;
VI – manejo ambiental para controle da fauna sinantrópica nociva: 
eliminação ou alteração de recursos utilizados pela fauna sinantró-
pica, com intenção de alterar sua estrutura e composição, e que 
não inclua manuseio, remoção ou eliminação direta dos espécimes;
Art. 3º. Excluem-se desta Instrução Normativa atividades de 
controle de espécies que constem nas listas oficiais municipais, 
estaduais ou federal de fauna brasileira ameaçada de extinção ou 
nos Anexos I e II da Convenção sobre o Comércio Internacional 
de Espécies da Fauna e da Flora Ameaçadas de Extinção – CITES.
Art. 4º. O estudo, manejo ou controle da fauna sinantrópica no-
civa, previstos em programas de âmbito nacional desenvolvidos 
pelos órgãos federais da Saúde e da Agricultura, bem como pelos 

órgãos a eles vinculados, serão analisados e autorizados DIFAP ou 
pelas Superintendências do Ibama nos estados, de acordo com a 
regulamentação específica vigente.
§ 1º. Observada a legislação e as demais regulamentações vigentes, 
são espécies passíveis de controle por órgãos de governo da 
Saúde, da Agricultura e do Meio Ambiente, sem a necessidade 
de autorização por parte do Ibama:
a) invertebrados de interesse epidemiológico, previstos em 
programas e ações de governo, tal como: insetos hematófagos, 
(hemípteros e dípteros), ácaros, helmintos e moluscos de inte-
resse epidemiológico, artrópodes peçonhentos e invertebrados 
classificados como pragas agrícolas pelo Ministério da Agricultura;
b) artrópodes nocivos: abelhas, cupins, formigas, pulgas, piolhos, 
mosquitos, moscas e demais espécies nocivas comuns ao ambiente 
antrópico, que impliquem transtornos sociais ambientais e eco-
nômicos significativos;
c) animais domésticos ou de produção, bem como quando estes se 
encontram em situação de abandono ou alçados (e.g. Columba livia, 
Canis familiaris, Felis catus) e roedores sinantrópicos comensais 
(e.g. Rattus rattus, Rattus norvegicus e Mus musculus);
d) quirópteros em áreas urbanas e periurbanas e quirópteros hema-
tófagos da espécie Desmodus rotundus em regiões endêmicas 
para a raiva e em regiões consideradas de risco de ocorrência 
para a raiva, a serem caracterizadas e determinadas por órgãos de 
governo da Agricultura e da Saúde, de acordo com os respectivos 
planos e programas oficiais;
e) espécies exóticas invasoras comprovadamente nocivas à agri-
cultura, pecuária, saúde pública e ao meio ambiente.

§ 2º. Para as demais espécies que não se enquadram nos critérios 
estabelecidos nos itens anteriores, o manejo e controle somente 
serão permitidos mediante aprovação e autorização expressa 
do Ibama.
§ 3º. A eliminação direta de indivíduos das espécies em questão 
deve ser efetuada somente quando tiverem sido esgotadas as 
medidas de manejo ambiental definidas no art. 2º.
Art. 5º. Pessoas físicas ou jurídicas interessadas no manejo am-
biental ou controle da fauna sinantrópica nociva, devem solicitar 
autorização junto ao órgão ambiental competente nos respectivos 
Estados.
§ 1º. Observada a legislação e as demais regulamentações vi-
gentes, são espécies sinantrópicas nocivas passíveis de controle 
por pessoas físicas e jurídicas devidamente habilitadas para tal 
atividade, sem a necessidade de autorização por parte do Ibama:
a) artrópodes nocivos: abelhas, cupins, formigas, pulgas, piolhos, 
mosquitos, moscas e demais espécies nocivas comuns ao ambiente 
antrópico, que impliquem em transtornos sociais ambientais e 
econômicos significativos.
b) Roedores sinantrópicos comensais (Rattus rattus, Rattus nor-
vegicus e Mus musculus) e pombos (Columba livia), observada a 
legislação vigente, especialmente no que se refere à maus tratos, 
translocação e utilização de produtos químicos.

§ 2º. Para as demais espécies que não se enquadram nos critérios 
estabelecidos nos itens anteriores, o manejo e controle somente 
serão permitidos mediante aprovação e autorização expressa 
do Ibama.
Art. 6º. Os venenos e outros compostos químicos utilizados no 
manejo ambiental e controle de fauna devem ter registro específico 
junto aos órgãos competentes, em observância à regulamentação 
específica vigente: Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989; Decreto nº 
4.074, de 4 de janeiro de 2002.
Art. 7º. Fica facultada ação emergencial aos Ministérios da Saúde 
e ao da Agricultura, no que diz respeito ao manejo ambiental e 
controle da fauna sinantrópica nociva, observadas a legislação e 
as demais regulamentações específicas vigentes.
§ 1º. Ação Emergencial caracteriza-se pela necessidade premente 
de adoção de medidas de manejo ou controle de fauna, motivadas 
por risco de vida iminente ou situação de calamidade e deve ser 
comunicada previamente ao Ibama por meio de ofício, via postal 
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TRATADOS INTERNACIONAIS E DECLARAÇÕES

DECRETO Nº 76.623,  
DE 17 DE NOVEMBRO DE 1975

Promulga a Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies 
da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção.

	` Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna 
Selvagens em Perigo de Extinção

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , havendo o Congresso Nacional 
aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 54, de 24 de  junho de  
1975, a  Convenção sobre  Comércio Internacional das Espécies 
da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção, concluída em 
Washington, a 3 de março de 1973;
E havendo a referida convenção, apensa por cópia ao presente 
Decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente como nela 
se contém.

Brasília, 17 de novembro de 1975; 154º da Independência e 87º 
da República.

ERNESTO GEISEL
Antônio Francisco Azeredo da Silveira

A convenção mencionada no presente decreto foi publicada no 
D.O de 19-11-75.

CONVENÇÃO SOBRE O COMÉRCIO INTERNACIONAL DAS 
ESPÉCIES DA FLORA E FAUNA SELVAGENS EM PERIGO DE 

EXTINÇÃO

Os estados contratantes,
RECONHECENDO que a fauna e flora selvagens constituem em suas 
numerosas, belas e variadas formas um elemento insubstituível dos 
sistemas naturais da terra que deve ser protegido pela presente 
e futuras gerações;
CONSCIENTES do  crescente valor, dos pontos de vista esté-
tico, científ ico, cultural, recreativo e econômico, da fauna e 
flora selvagens;

RECONHECENDO que os povos e os estados são e deveriam ser os 
melhores protetores de sua fauna e flora selvagens;
RECONHECENDO ademais que a cooperação internacional é es-
sencial à proteção de certas espécies da fauna e da flora selvagens 
contra sua excessiva exploração pelo comércio internacional;
CONVENCIDOS da urgência em adotar medidas apropriadas a 
este fim,
Convieram no seguinte:

ARTIGO I
Definições

Para os fins da presente convenção, e salvo quando o contexto 
indicar outro sentido:
a) “espécie” significa toda espécie, subespécie ou uma população 
geograficamente isolada;
b) “espécime” significa:
I) qualquer animal ou planta, vivo ou morto;
II) no caso de um animal: para as espécies incluídas nos anexos 
I e II, qualquer parte ou derivado facilmente identificável; e para 
as espécies incluídas no anexo III qualquer parte ou derivado 
facilmente identificável que haja sido especificado no anexo III 
em relação à referida espécie;
III) no caso de uma planta: para as espécies incluídas no anexo 
I, qualquer parte ou derivado, facilmente identificável; e para as 
espécies incluídas nos anexos II e III, qualquer parte ou qualquer 
derivado facilmente identificável especificado nos referidos anexos 
em relação com a referida espécie;
c) “comércio” significa exportação, reexportação, importação e 
introdução procedente do mar;
d) “reexportação” significa a exportação de todo espécime que 
tenha sido previamente importado;
e) “introdução procedente do mar” significa o transporte, para o 
interior de um estado, de espécimes de espécies capturadas no 
meio marinho fora da jurisdição de qualquer estado;

f) “autoridade científica” significa uma autoridade científica 
nacional designada de acordo com o artigo IX;
g) “autoridade administrativa” significa uma autoridade adminis-
trativa nacional designada de acordo com o artigo IX;
h) “parte” significa um estado para o qual a presente convenção 
tenha entrado em vigor.

ARTIGO II
Princípios Fundamentais

1. O anexo I incluirá todas as espécies ameaçadas de extinção 
que são ou possam ser afetadas pelo comércio. O comércio de 
espécimes dessas espécies deverá  estar submetido a uma regula-
mentação particularmente rigorosa a fim de que não seja ameaçada 
ainda mais a sua sobrevivência, e será autorizado somente em 
circunstâncias excepcionais.
2. O anexo II incluirá:
a) todas as espécies que, embora atualmente não se encontrem 
necessariamente em perigo de extinção, poderão chegar a esta 
situação, a menos que o comércio de espécimes de tais espécies 
esteja sujeito a regulamentação rigorosa a fim de evitar exploração 
incompatível com sua sobrevivência, e
b) outras espécies que devam ser objeto de regulamentação, a fim 
de permitir um controle eficaz do comércio dos espécimes de certas 
espécies a que se refere o subparágrafo a do presente parágrafo.
3. O anexo III incluirá todas as espécies que qualquer das partes 
declare sujeitas, nos limites de sua competência, a regulamentação 
para impedir ou restringir sua exploração e que necessitam da 
cooperação das outras partes para o controle do comércio.
4. As partes não permitirão o comércio de espécimes de espé-
cies incluídas nos anexos I, II e III, exceto de acordo com as 
disposições da presente convenção.

ARTIGO III
Regulamentação do Comércio de Espécimes de Espécies 

Incluídas no Anexo I
1. Todo comércio de espécimes de espécies incluídas no anexo 
I se realizará de conformidade com as disposições deste artigo.
2. A exportação de qualquer espécime de uma espécie incluída 
no anexo I requererá a concessão e apresentação prévia de 
uma licença de exportação, a qual se concederá somente 
após terem sido satisfeitos os seguintes requisitos:
a) que uma autoridade científ ica do estado de exportação, 
tenha emitido parecer no sentido de que tal exportação 
não prejudicará a sobrevivência da espécie de que se trata;
b) que uma autoridade administrativa do estado de expor-
tação tenha verif icado que o espécime não foi obtido em 
contravenção à legislação vigente desse estado sobre a 
proteção de sua fauna e flora;
c) que uma autoridade administrativa do estado de expor-
tação tenha verif icado que todo espécime vivo será acondi-
cionado e transportado de maneira a que se reduza ao mínimo 
o risco de ferimentos, danos à saúde ou tratamento cruel, e
d) que uma autoridade administrativa do  estado de expor-
tação tenha verif icado que foi concedida uma licença de 
importação para o espécime.
3. A importação de qualquer espécime de uma espécie incluída 
no anexo I requererá a concessão e apresentação prévia de 
uma licença de importação e de uma licença de exportação 
ou certif icado de reexportação.
A licença de importação somente se concederá uma vez satisfeitos 
os seguintes requisitos:
a) que uma autoridade científ ica do estado de importação 
tenha dado parecer no sentido de que os objetivos da impor-
tação não são prejudiciais à sobrevivência da espécie de 
que se trata;
b) que uma autoridade científica do estado de importação tenha 
verificado que, no caso de espécime vivo, o destinatário dispõe 
de instalações apropriadas para obrigá-lo e dele cuidar adequa-
damente, e
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